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KELLEN RAMOS PINHO DA SILVA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE DEZEMbRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Oficio nº. 1684-GS, de 5 de 
novembro de 2008, da Secretaria de Estado de Administração-
SEAD, conforme Processo nº. 2008/ 497798;
Considerando a ordem de classificação dos candidatos aprovados 
no Concurso Público C-125 da Secretaria de Estado de Educação-
SEDUC, cujo resultado foi homologado e publicado no Diário 
Oficial do Estado de 31 de julho de 2008,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, os candidatos constantes deste Decreto 
para exercerem, em virtude de aprovação em concurso público, 
o cargo a seguir discriminado, com lotação na Secretaria de 
Estado de Educação-SEDUC.
CARGO: TÉCNICO EM EDUCAÇÃO 3ª URE - ABAETETUBA
ERICA AUGUSTA MORAES GONÇALVES (portador de necessidades 
especiais)
MARIA ANUNCIADA DE OLIVEIRA DIAS (portador de necessidades 
especiais)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE DEZEMbRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos aprovados 
no Concurso Público C-121 da Fundação Santa Casa de 
Misericórdia do Pará-FSCMP, cujo resultado foi homologado e 
publicado no Diário Oficial do Estado do dia 31 de outubro de 
2007; 
Considerando os termos do Ofício no. 789/GAP, datado de 1º de 
setembro de 2008, da Fundação Santa Casa de Misericórdia do 
Pará, conforme Processo nº. 2008/413192,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, os relacionados neste Decreto para 
exercerem, em virtude de aprovação em concurso público, os 
cargos a seguir discriminados, com lotação na Fundação Santa 
Casa de Misericórdia do Pará-FSCMP.
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
PAULO RICARDO SALOMãO DE SOUSA
CRISTIAN DA LUZ VIDAL – PORTADOR DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS – PNE
CARGO: TÉCNICO DE CONTABILIDADE
TELMA HELENA FERREIRA NEVES PINTO
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE DEZEMbRO DE 2008.

ANA JúLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III, V e X, da 
Constituição Estadual, e
Considerando a necessidade de cumprimento do Acórdão nº 
70.956, proferido nos autos do mandado de Segurança (Processo 
nº 2007.3.006500-7) que tem como impetrante JUEbNER 
KLAYDER GOMES DE FREITAS contra ato da Excelentíssima 
Senhora Governadora do Estado e do Presidente da Fundação 
Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará-HEMOPA, para 
que seja reintegrado o impetrante no cargo de Motorista, com 
lotação no GETRA-belém;
Considerando que tal ato é passível de revisão em caso de 
reforma da decisão judicial,
Considerando o Ofício nº 5725/2008-PGE/GAb/PCTA, de 26 de 
novembro de 2008, da Procuradoria Geral do Estado, no sentido 
de que seja cumprida a decisão acima mencionada;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, o candidato relacionado neste Decreto para 
exercer, em virtude de aprovação em concurso público, o cargo 
abaixo discriminado, com lotação no GETRA-belém/Fundação 
Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará-HEMOPA.
CARGO: Motorista
JUEbNER KLAYDER GOMES DE FREITAS (Sub Judice)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE DEZEMbRO DE 2008.

ANA JúLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos aprovados 
no Concurso Público C-102 da Fundação Pública Estadual 
Hospital de Clínicas Gaspar Vianna-FPEHCGV, cujo resultado foi 
homologado e publicado no Diário Oficial do Estado de 23 de 
janeiro de 2007;
Considerando os termos do Ofício no. 620 - GAb, datado de 30 
de outubro de 2008, da Fundação Pública Estadual Hospital 
de Clínicas Gaspar Vianna-FPEHCGV, conforme Processo nº. 
2008/487369,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, os candidatos constantes deste Decreto 
para exercerem, em virtude de aprovação em concurso público, 
o cargo a seguir descriminado, com lotação na Fundação Pública 
Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna-FPEHCGV.
CARGO: MÉDICO – ESPECIALIDADE: GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA
SHEYLA MUNIZ FURTADO
LANA TIANI ALMEIDA DA SILVA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE DEZEMbRO DE 2008.

ANA JúLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício no. 478 – GAb, datado de 17 
de outubro de 2008 do Instituto de Desenvolvimento Florestal do 
Estado do Pará-IDEFLOR, conforme Processo nº. 2008/467195;
Considerando a ordem de classificação dos candidatos aprovados 
no Concurso Público C-127, do Instituto de Desenvolvimento 
Florestal do Estado do Pará-IDEFLOR, cujo resultado foi 
homologado em 28 de maio de 2008 e publicado no Diário Oficial 
do Estado de 29 de maio de 2008, 
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei nº. 5810, de 
24 de janeiro de 1994, os candidatos relacionados neste Decreto 
para exercerem, em virtude de aprovação em concurso público, 
os cargos a seguir discriminados, com lotação no Instituto de 
Desenvolvimento Florestal do Estado do Pará-IDEFLOR.
REGIÃO: METROPOLITANA
CARGO: MOTORISTA
JOSINEI SILVA DA SILVA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE DEZEMbRO DE 2008.

ANA JúLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os fundamentos de fato e de direito contidos na 
decisão judicial de mérito prolatada nos Autos do Mandado de 
Segurança, Processo nº. 200330039468;
Considerando o requerimento constante do Ofício nº 1466/2008-
GAb/DGPC da Polícia Civil do Estado;
Considerando os termos do Ofício nº 5596/Nov-08-PGE-GAb da 
Procuradoria Geral do Estado;
Considerando o Parecer nº. 718/2008 da Consultoria Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar JOEL FERNANDES DOS SANTOS TRINDADE do 
cargo de Investigador de Polícia Civil ao qual estava investido, 
sub judice, desde 17 de junho de 2005.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE DEZEMbRO DE 2008.

ANA JúLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando o encaminhamento, pelo Ministério Público do 
Estado, de lista tríplice, após eleição realizada naquela Casa;
Considerando que compete a Chefe do Executivo Estadual 
nomear o Procurador-Geral de Justiça, pelo período de 2 (dois) 
anos, em conformidade com o disposto no art. 135, inciso XV, 
combinado com o art. 179, § 2º, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado GERALDO DE MENDONÇA ROCHA para o 
cargo de Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do 
Estado, período de 18 de março 2009 a 18 de março de 2011.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE DEZEMbRO DE 2008.

ANA JúLIA CAREPA
Governador do Estado 

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, DELMIRO DE NAZARE GOMES LIMA 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de dezembro de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE DEZEMbRO DE 2008.

ANA JúLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, MARIO JORGE MACEDO bRINGEL 
do cargo em comissão de Assessor Especial II, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de dezembro de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE DEZEMbRO DE 2008.

ANA JúLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECR E T O
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, JOSÉ AUGUSTO SANTA bRIGIDA DA 
SILVA para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial 
II, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de 
dezembro de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE DEZEMbRO DE 2008.

ANA JúLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, JOSÉ LUIZ MENDES DE SOUZA do 
cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de dezembro de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE DEZEMbRO DE 2008.

ANA JúLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, PAULO CELSO DE SOUZA PINTO para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de dezembro 
de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE DEZEMbRO DE 2008.

ANA JúLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

conceder a CLÁUDIO ALbERTO CASTELO bRANCO PUTY, Chefe 
da Casa Civil da Governadoria do Estado, no período de 2 a 26 de 
janeiro 2009, as férias interrompidas através do Decreto datado 
de 29 de julho de 2008, devendo responder pelo expediente 
do Órgão, no impedimento do titular, JORGE LUIZ GUIMARãES 
PANZERA, Subchefe da Casa Civil da Governadoria.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE DEZEMbRO DE 2008.

ANA JúLIA CAREPA
Governadora do Estado

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 01/2008-CCG/PROJOVEM
Partes: Casa Civil da Governadoria e Lucivaldo Moura Caxias.
Objeto: Contratação para serviço prestado, por prazo 
determinado, sem vínculo empregatício com o Estado do Pará, 
para atender demanda do PROJOVEM – MODALIDADE URbANO, 
no município de Cametá.
Vigência: 01 de dezembro de 2008 a 31 de janeiro de 2009.
Valor: R$ 964,00
Dotação Orçamentária: Dotação: 11105.08.244.1245.4903 / 
33.90.36
Fonte: 0106
Data da Assinatura: 01 de dezembro de 2008.
Foro: belém, Pará.
Ordenador Responsável: Cláudio Alberto Castelo branco 
Puty.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 02/2008-CCG/PROJOVEM
Partes: Casa Civil da Governadoria e Dorinei Pinto Mendonça.
Objeto: Contratação para serviço prestado, por prazo 
determinado, sem vínculo empregatício com o Estado do Pará, 
para atender demanda do PROJOVEM – MODALIDADE URbANO, 
no município de Cametá.


